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SESSÃO PLENÁRIA Nº 2073 (ORDINÁRIA) DE 29 DE JULHO DE 2021 
 

PAUTA COMPLEMENTAR 
 
 
 
Item VI. Ordem do Dia 
 
Item 1. – Julgamento dos Processos constantes na Pauta. 
 
Item 1.1 – Processo(s) de Ordem “C” 
 

PAUTA Nº: 67 

PROCESSO:C-1265/2017 V10 

Interessado: Instituto Brasileiro de 

Avaliações e Perícias de Engenharia – 

IBAPE-SP 

Assunto:Convênio – prestação de contas 

CAPUT:ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta:1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 

Parceria em Projeto de Ampliação da Fiscalização do Exercício Profissional e Divulgação 

da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do Crea-SP; considerando que 

a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou cumpridas as formalidades 

da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do art. 140 e 141, inciso VI, 

Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular, do Termo de Colaboração nº 

198/2017-UPC, do exercício 2018, apresentada pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e 

Perícias de Engenharia – IBAPE-SP, conforme Deliberação COTC/SP nº 70/2021, 

referente ao valor aprovado e repassado de R$ 99.974,00, onde foram apresentados 

documentos comprobatórios no valor de R$ 221.941,83, com valor final atestado pelo 

Gestor de R$ 162.181,63. 
 

 

PAUTA Nº: 68 

PROCESSO:C-1114/2017 V6 
Interessado: Associação dos Engenheiros 

de Jundiaí 

Assunto:Convênio – prestação de contas 

CAPUT:ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta:1-Aprovar 
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Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 

Parceria em Projeto de Ampliação da Fiscalização do Exercício Profissional e Divulgação 

da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do Crea-SP; considerando que 

a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou cumpridas as formalidades 

da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do art. 140 e 141, inciso VI, 

Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular, do Termo de Colaboração nº 

162/2017-UPC, do exercício 2018, apresentada pela Associação dos Engenheiros de 

Jundiaí, conforme Deliberação COTC/SP nº 71/2021, referente ao valor aprovado e 

repassado de R$ 188.760,00, onde foram apresentados documentos comprobatórios 

no valor de R$ 186.275,65, com valor final atestado pelo Gestor de R$ 185.825,65, com 

saldo de R$ 2.934,35 a restituir ao Conselho, com correção monetária.  
 

 

PAUTA Nº: 69 

PROCESSO:C-1023/2017 V2 

Interessado: Associação dos Profissionais 

de Engenharia e Arquitetura de Paraguaçu  

Paulista 

Assunto:Convênio – prestação de contas 

CAPUT:ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta:1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 

Parceria em Projeto de Ampliação da Fiscalização do Exercício Profissional e Divulgação 

da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do Crea-SP; considerando que 

a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou cumpridas as formalidades 

da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do art. 140 e 141, inciso VI, 

Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular, do Termo de Colaboração nº 

239/2017-UPC, do exercício 2018, apresentada pela Associação dos Profissionais de 

Engenharia e Arquitetura de Paraguaçu Paulista, conforme Deliberação COTC/SP nº 

72/2021, referente ao valor aprovado e repassado de R$ 21.063,78, onde foram 

apresentados documentos comprobatórios no valor de R$ 21.413,62, com valor final 

atestado pelo Gestor de R$ 16.998,82, com saldo de R$ 4.064,96 a restituir ao 

Conselho, com correção monetária.  
 

 

 

PAUTA Nº: 70 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

PROCESSO:C-1020/2017 V7 

Interessado: Associação dos Profissionais 

de Engenharia Agronomia de  

Pindamonhangaba 

Assunto:Convênio – prestação de contas 

CAPUT:ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta:1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 

Parceria em Projeto de Ampliação da Fiscalização do Exercício Profissional e Divulgação 

da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do Crea-SP; considerando que 

a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou cumpridas as formalidades 

da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do art. 140 e 141, inciso VI, 

Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular, do Termo de Colaboração nº 

211/2017-UPC, do exercício 2018, apresentada pela Associação dos Profissionais de 

Engenharia Agronomia de Pindamonhangaba, conforme Deliberação COTC/SP nº 

73/2021, referente ao valor aprovado e repassado de R$ 57.475,00, onde foram 

apresentados documentos comprobatórios no valor de R$ 55.180,80, com valor final 

atestado pelo Gestor de R$ 54.397,50, com saldo de R$ 3.077,50 a restituir ao 

Conselho, com correção monetária.  
 

 

PAUTA Nº:71 

PROCESSO:C-972/2019 V4 
Interessado: Associação de Eng. Arq. e 

Agron. de Ribeirão Preto - AEAARP 

Assunto:Termo de Fomento – prestação de contas 

CAPUT:ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso II 

Proposta:1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: tratar-se da prestação de contas referente ao repasse de Apoio 

Financeiro para evento “14ª Semana da Agronomia – Ciclo de Palestras”, realizado em 

23 a 25 de junho de 2020, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do Crea-SP; 

considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas – COTC considerou 

cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 

art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular, do Termo de Colaboração nº 

095/2020-UCFP, apresentada pela Associação de Eng. Arq. e Agron. de Ribeirão Preto - 

AEAARP, conforme Deliberação COTC/SP nº 74/2021, referente ao valor repassado de 

R$ 31.655,60, onde foram apresentados documentos comprobatórios no valor de R$ 
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39.569,50 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 39.569,50, com saldo de R$ 

7.913,90 a repassar à entidade de classe.  
 

 

PAUTA Nº:72 

PROCESSO:C-898/2019 V2 
Interessado: Associação dos Engenheiros e 

Arquitetos da Região de Mogi Guaçu 

Assunto:Termo de Fomento – prestação de contas 

CAPUT:ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso II 

Proposta:1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: tratar-se da prestação de contas referente ao repasse de Apoio 

Financeiro para evento “Seminário Novas Tecnologias em Estruturas Metálicas”, 

realizado em 25 de junho de 2020, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do Crea-

SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas – COTC 

considerou cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos 

constantes do art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular, do Termo de Fomento nº 

108/2020-UCFP, apresentada pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos da Região 

de Mogi Guaçu, conforme Deliberação COTC/SP nº 75/2021, referente ao valor 

repassado de R$ 5.680,00, onde foram apresentados documentos comprobatórios no 

valor de R$ 7.100,00 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 4.140,00, com saldo de 

R$ 1.540,00 a restituir ao Conselho, com correção monetária.  
 

 

PAUTA Nº:73 

PROCESSO:C-1064/2019 V2 
Interessado: Associação dos Engenheiros 

Técnicos e Agrônomos de Mirassol 

Assunto:Termo de Fomento – prestação de contas 

CAPUT:ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso II 

Proposta:1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: tratar-se da prestação de contas referente ao repasse de Apoio 

Financeiro para evento “Palestra Energia Fotovoltaica”, realizado em 04 de junho de 

2020, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do Crea-SP; considerando que a 

Comissão de Orçamento e Tomada de Contas – COTC considerou cumpridas as 

formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do art. 140 e 141, 

inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular, do Termo de Fomento nº 
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100/2020- UCFP-SUPGES, apresentada pela Associação dos Engenheiros Técnicos e 

Agrônomos de Mirassol, conforme Deliberação COTC/SP nº 76/2021, referente ao 

valor repassado de R$ 6.115,20, onde foram apresentados documentos 

comprobatórios no valor de R$ 2.940,00 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 

2.940,00, com saldo de R$ 3.175,20 a restituir ao Conselho, com correção monetária.  
 

 

PAUTA Nº: 74 

PROCESSO:C-546/2018 V2 
Interessado: Associação dos Engenheiros e 

Arquitetos de Jacareí 

Assunto:Termo de Fomento – prestação de contas 

CAPUT:ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso II 

Proposta:1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: tratar-se da prestação de contas referente ao repasse de Apoio 

Financeiro para evento “Seminário Vale que Queremos”, realizado em 29 de novembro 

de 2018, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do Crea-SP; considerando que a 

Comissão de Orçamento e Tomada de Contas – COTC considerou cumpridas as 

formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do art. 140 e 141, 

inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular, do Termo de Fomento nº 

056/2018-UCFP-SUPGES, apresentada pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos 

de Jacareí, conforme Deliberação COTC/SP nº 77/2021, referente ao valor repassado 

de R$ 13.640,00, onde foram apresentados documentos comprobatórios no valor de 

R$ 11.680,00 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 11.680,00, com saldo de R$ 

1.960,00 a restituir ao Conselho, com correção monetária.  
 

 

PAUTA Nº: 75 

PROCESSO:C-1019/2019 V2 

Interessado: Associação Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 

Jaboticabal 

Assunto:Termo de Fomento – prestação de contas 

CAPUT:ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso II 

Proposta:1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: tratar-se da prestação de contas referente ao repasse de Apoio 

Financeiro para evento “Encontro Estadual Sobre Geração de Energia a Partir do 

Bagaço da Cana”, realizado em 26 de março de 2020, conforme Ato Administrativo nº 
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33/2017 do Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas 

– COTC considerou cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os 

requisitos constantes do art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do 

CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular, do Termo de Fomento nº 

054/2020-UCFP-SUPGES, apresentada pela Associação Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia de Jaboticabal, conforme Deliberação COTC/SP nº 78/2021, 

referente ao valor repassado de R$ 23.520,00, onde foram apresentados documentos 

comprobatórios no valor de R$ 29.400,00 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 

24.150,00, com saldo de R$ 630,00 a repassar à entidade de classe.  
 

 

PAUTA Nº: 76 

PROCESSO:C-1029/2019 V2 

Interessado: Associação Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 

Jaboticabal 

Assunto:Termo de Fomento – prestação de contas 

CAPUT:ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso II 

Proposta:1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: tratar-se da prestação de contas referente ao repasse de Apoio 

Financeiro para evento “Encontro Estadual Sobre Prevenção a Acidentes do Trabalho 

na Construção Civil”, realizado em 26 de março de 2020, conforme Ato Administrativo 

nº 33/2017 do Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de 

Contas – COTC considerou cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os 

requisitos constantes do art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do 

CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular, do Termo de Fomento nº 

053/2020-UCFP-SUPGES, apresentada pela Associação Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia de Jaboticabal, conforme Deliberação COTC/SP nº 79/2021, 

referente ao valor repassado de R$ 23.520,00, onde foram apresentados documentos 

comprobatórios no valor de R$ 29.400,00 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 

24.150,00, com saldo de R$ 630,00 a repassar à entidade de classe.  
 

 

PAUTA Nº: 77 

PROCESSO:C-1030/2019 V2 

Interessado: Associação Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 

Jaboticabal 

Assunto:Termo de Fomento – prestação de contas 
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CAPUT:ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso II 

Proposta:1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: tratar-se da prestação de contas referente ao repasse de Apoio 

Financeiro para evento “Encontro Estadual Sobre Uso de Defensivos”, realizado em 02 

de abril de 2020, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do Crea-SP; considerando 

que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas – COTC considerou cumpridas as 

formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do art. 140 e 141, 

inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular, do Termo de Fomento nº 

064/2020-UCFP-SUPGES, apresentada pela Associação Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia de Jaboticabal, conforme Deliberação COTC/SP nº 80/2021, 

referente ao valor repassado de R$ 23.520,00, onde foram apresentados documentos 

comprobatórios no valor de R$ 29.400,00 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 

24.150,00, com saldo de R$ 630,00 a repassar à entidade de classe.  
 

 

 

Item 2. – Apreciação do Balancete do mês de junho de 2021, aprovado e 
encaminhado pela Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, nos termos do 
inciso XXVI do artigo 9º do Regimento. 
 

PAUTA Nº: 78 

PROCESSO: C-101/2021 Interessado: Crea-SP 

Assunto: Balancete do Crea-SP 

CAPUT: REGIMENTO - art. 9º - inciso XXVI 

Proposta: 1 - Referendar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, por meio da 

Deliberação COTC/SP nº 68/2021, ao apreciar o Balancete do Crea-SP, referente ao mês 

de junho de 2021, considerou cumpridas as formalidades da lei, conforme requisitos 

constantes dos artigos 140 e 141, inciso V, Seção VI, do Regimento do Crea-SP, 

VOTO: nos termos do inciso XXVI do artigo 9º do Regimento, referendar o Balancete do 

Crea-SP do mês de junho de 2021, apresentado pela Comissão de Orçamento e Tomada 

de Contas, conforme Deliberação COTC/SP nº 68/2021. 
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Item 3. – Apreciação da Prestação de Contas do mês de junho de 2021 da Mútua-SP, 
aprovado e encaminhado pela Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, nos 
termos da Deliberação nº 128/2008-CCSS do Confea. 
 

PAUTA Nº: 79 

PROCESSO: C-362/2021 Interessado: Mutua-SP 

Assunto: Prestação de Contas 

CAPUT: REGIMENTO - art. 9º - inciso XIV 

Proposta: 1 - Referendar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, por meio da 

Deliberação COTC/SP nº 69/2021, ao apreciar a Prestação de Contas da Mútua-SP, 

referente ao mês de junho de 2021, considerou cumpridas as formalidades da lei, 

conforme requisitos constantes da Deliberação nº 128/2008-CCSS do CONFEA, 

VOTO: nos termos do inciso XIV do artigo 9º do Regimento, referendar a Prestação de 

Contas da Mútua-SP do mês de junho de 2021, apresentada pela Comissão de 

Orçamento e Tomada de Contas, conforme Deliberação COTC/SP nº 69/2021. 
 

 

 

 


